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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 47/2026 64554.002203/2026-02

1. Objeto da Contratação

1.1 Aquisição de notebook para atender as demandas do 19º Grupo de Artilharia de Campanha, em sua sala bombarda, aumentar e 
modernizar os equipamentos de tecnologia de informação e comunicação, bem como contribuir para o cumprimento da missão 
desta Unidade.
1.2 A bombarda, no âmbito desta Unidade de Artilharia, trata-se de um simulador de fogos de artilharia e é utilizada para 
atividades de adestramento.
1.3 As especificações técnicas mínimas são aquelas necessárias para que se faça uso adequado do simulador, sendo elas:

Fonte de alimentação 220v ou bivolt;
Processador (CPU): 8 núcleos físicos / 16 threads ou superior;
Memória RAM: DDR5 de 16 GB ou superior. Deve ser capaz de expandir até 32 GB;
Placa de vídeo (GPU) Dedicada: 6 GB ou mais de VRAM com desempenho equivalente ou superior à classe da NVIDIA GeForce RTX 3050;
Armazenamento: SSD NVMe de 512 GB ou superior;
Conectividade Wireless (2,5 GHz e 5 GHz), Bluetooth, USB (3.0 e Tipo C);
Sistema Operacional: Windows com suporte ativo;
Garantia mínima: 6 meses.

2. Fundamentação da Contratação

2.1  Encontram-se, dentre outras informações, em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência, informações tais 
como:

A fundamentação da contratação
Necessidades de negócio, necessidades tecnológicas
Estimativa de demanda
Levantamento de soluções
Análise comparativa de soluções
Descrição da solução a ser contratada
Estimativa de custo total
justificativa técnica da escolha da solução 
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3. Critérios de Seleção e Julgamento

3. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

3.2. FORMA DE FORNECIMENTO

O fornecimento do objeto não será parcelado.

3.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

3.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA

3.4.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

3.4.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

3.4.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio (ligação indisponível);

3.4.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

3.4.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

3.4.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;

3.4.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz;

3.4.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

3.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 

3.6 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
3.6.2 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.
3.6.3 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
3.6.4 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
3.6.5 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
3.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal

 

3.7. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL

 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

3.8. REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

3.9. ISENÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.10. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

8.11 As qualificações técnicas e técnico-operacionais estão dispensadas devido à baixa complexidade do objeto em tela.

4. Modelo de Execução e Prazos

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto será após o envio da Nota de empenho e deverá ser combinado com o setor solicitante.

4.1.2 O prazo a entrega do bem é de 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Nota de Empenho.

4.2. Local da Entrega do objeto

4.2.1. O objeto deverá ser entregue no endereço: Rua Pedro Palmeiro, s/n, Centro, Santiago - RS, CEP: 97700-630

5. Obrigações da Contratada e Contratante

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 
seus anexos; 

5.1.2. Receber o objeto nos prazos de até: 10 dias (provisório) e 20 dias (definitivo)
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5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto.

5.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

5.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

5.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 

5.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no 
prazo máximo de 30 dias.

5.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como

5.3.1. exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

5.3.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

5.3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

5.3.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.3.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5.3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

5.3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.3.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:
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5.3.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

5.3.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

5.3.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
Contratado;

5.3.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5.3.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

5.3.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação;

5.3.1.9. Comunicar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual, por meio eletrônico, de preferência;

5.3.1.10. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

5.3.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

5.3.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

5.3.1.13. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

5.3.1.14. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 
trabalhos forçados;

5.3.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

5.3.1.16. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 
6.481, de 12 de junho de 2008;

5.3.1.17. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

 

6. Condições de Medição e de Pagamento

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta 
do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.12.1. o prazo de validade;
6.12.2. a data da emissão;
6.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.12.5. o valor a pagar; e
6.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

6.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
6.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

6.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

Forma de pagamento

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
Contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

6.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
maio de 2026.

6.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

6.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.

6.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).

6.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.34. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. Infrações e Sanções Administrativas

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Infrações

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Sanções

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia;
7.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 15% (quinze por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor da contratação.
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea “d”, de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor da contratação.

Regras Gerais de Aplicação

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada administrativa ou 
judicialmente. (Nota: Numeração 7.5 restaurada para manter a ordem matemática contínua).
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7.6. A multa poderá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.11.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. Valor Estimado da Contratação

8.1 O valor estimado da contratação é de R$ 7.865,66 (Sete mil oitocentos e sessenta e cinco reais com sessenta e seis centavos), 
conforme relatório e pesquisa de preços em anexo
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9. Justificativa do TR Simplificado

9.1 A instrução do presente feito adota o modelo de Termo de Referência Simplificado, encontrando o devido amparo legal no 
artigo 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021, combinado com o artigo 12, § 2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022, visto 
tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021), em estrita 
observância aos princípios da eficiência e da proporcionalidade administrativa.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUSTAVO HENRIQUE PESSANHA SCHIAVO
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

IAGO GABRIEL MORAES LOPES
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

DIRCEU FELIPE CHAVES STOCKEY FLORENCE
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LEONARDO BARBOSA ACCIOLY DE VASCONCELLOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 10:58:03.

 

 

 

 

 

 

VINICIUS FONSECA BRESSAN

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Membro da comissão de contratação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP160420_000035_2026.pdf (72.9 KB)
Anexo II - Relatorio_pesquisa_de_preco_assinado.pdf (1.01 MB)



Item Cat Mat Descrição Unidade de Medida Valor Unt Valor Total

1 629173 Und R$ 7.865,66 R$ 7.865,66

As especificações técnicas mínimas são aquelas necessárias para que se faça uso adequado do 
simulador, sendo elas:

- Fonte de alimentação 220v ou bivolt;
- Processador (CPU): 8 núcleos físicos / 16 threads ou superior;
- Memória RAM: DDR5 de 16 GB ou superior. Deve ser capaz de expandir até 32 GB;
- Placa de vídeo (GPU) Dedicada: 6 GB ou mais de VRAM com desempenho equivalente ou superior à classe da 
NVIDIA GeForce RTX 3050;
- Armazenamento: SSD NVMe de 512 GB ou superior;
- Conectividade Wireless (2,5 GHz e 5 GHz), Bluetooth, USB (3.0 e Tipo C);
- Sistema Operacional: Windows com suporte ativo;
- Garantia mínima: 6 meses.
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19 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA/RS

Estudo Técnico Preliminar 35/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64554.002203/2026-02

2. Descrição da necessidade

Aquisição de notebook para atender as demandas do 19º Grupo de Artilharia de Campanha, em sua sala bombarda, aumentar e 
modernizar os equipamentos de tecnologia de informação e comunicação, bem como contribuir para o cumprimento da 
missão desta Unidade.

A bombarda, no âmbito desta Unidade de Artilharia, trata-se de um simulador de fogos de artilharia e é utilizada para atividades de 
adestramento. 

As especificações técnicas são aquelas necessárias para que se faça uso adequado do simulador.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Informática Cap STOCKEY

4. Necessidades de Negócio

A solução de TIC proposta é a aquisição de 1 (um) notebook para a sala bombarda do 19º Grupo de Artilharia de Campanha, tendo em vista a adequação 
e compatibilidade da estação portátil com o sistema utilizado nesta OM.

5. Necessidades Tecnológicas

Para atender às necessidades de negócio é necessária a aquisição de um notebook contendo, no mínimo, as 
seguintes especificações: 

Fonte de alimentação 220v ou bivolt;
Processador (CPU): 8 núcleos físicos / 16 threads ou superior;
Memória RAM: DDR5 de 16 GB ou superior. Deve ser capaz de expandir até 32 GB;
Placa de vídeo (GPU) Dedicada: 6 GB ou mais de VRAM com desempenho equivalente ou superior à classe da NVIDIA GeForce RTX 3050;
Armazenamento: SSD NVMe de 512 GB ou superior;
Conectividade Wireless (2,5 GHz e 5 GHz), Bluetooth, USB (3.0 e Tipo C);
Sistema Operacional: Windows com suporte ativo;
Garantia mínima: 6 meses.

UASG 160420
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6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Além das necessidades de negócio e de tecnologia, destaca-se as necessidades que devem ser considerados ao longo do 
planejamento da contratação, para assegurar o alcance dos objetivos pretendidos com a aquisição, conforme a seguir:
a. A solução deverá ser compatível com as demandas previstas no PCA da Unidade, com vistas a facilitar e viabilizar a execução 
dessa iniciativa;
b. Observar aspectos de ergonomia;
c. Propor procedimentos de logística mais eficientes.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

A quantidade estimada é de 1 (um) notebook, conforme especificações mínimas já citadas, sendo elas:

Fonte de alimentação 220v ou bivolt;
Processador (CPU): 8 núcleos físicos / 16 threads ou superior;
Memória RAM: DDR5 de 16 GB ou superior. Deve ser capaz de expandir até 32 GB;
Placa de vídeo (GPU) Dedicada: 6 GB ou mais de VRAM com desempenho equivalente ou superior à classe da NVIDIA GeForce RTX 3050;
Armazenamento: SSD NVMe de 512 GB ou superior e
Conectividade Wireless (2,5 GHz e 5 GHz), Bluetooth, USB (3.0 e Tipo C)
Sistema operacional: Windows com suporte ativo;
Garantia mínima: 6 meses.

8. Levantamento de soluções

Para o levantamento das soluções esta Equipe de Planejamento da Contratação analisou 02 (dois) fatores: 

Qual bem é capaz de atender à demanda;
Quais as formas disponíveis para se realizar a aquisição do bem.

A Equipe chegou nas seguintes soluções:

Solução 1: Utilização de equipamentos já disponíveis na OM;
Solução 2: Aquisição de Computadores Desktop;
Solução 3: Aquisição de Notebooks.

9. Análise comparativa de soluções

Solução 1: Utilização de equipamentos já disponíveis na OM

Uma vez que as Organizações Militares cumprem tanto sua função operacional (atividade fim), é, obviamente, imprescindível que 
também seja dada a devida atenção à função administrativa (atividade meio).
Com isso, o cenário atual do 19º GAC reflete que não há nenhum bem cujas características sejam suficientes para satisfazer as 
necessidades já citadas.
Destarte, conclui-se que a solução número 1 é inviável.

 

Solução 2: Aquisição de Computadores Desktop;

Por mais que as especificidades técnicas possam ser atendidas com os computadores de mesas, estes apresentam limitação quanto a 
sua mobilidade, uma vez que necessitam de uma tomada por perto, o que dificulta a sua utilização, tendo em vista, principalmente, 
a necessidade de se utilizar o computador em diversos lugares e fazer o seu fácil transporte.
Outrossim, os desktops necessitam de equipamentos de hardware, tais como teclados, mouses, monitor, dentre outros.
Portanto, a solução 2, por mais que seja tecnicamente viável, não é viável em seu uso prático, pois o bem a ser adquirido precisa, 
necessariamente, de portatibilidade e praticidade, uma vez que seu uso será feito tanto na Unidade quanto em operações e 



3 de 5

1.  

2.  

integrações com fins de adestramento. Dessa forma, o transporte de um desktop junto com todos os hardwares necessários para seu 
uso fazem com que essa solução seja considerada INVIÁVEL, pois não será útil em parte considerável das situações.

 

Solução 3: Aquisição de Notebooks.
A aquisição de notebooks (estação móvel) considera-se a mais adequada, por conseguir atingir tanto as especificidades técnicas 
quanto alcançar a praticidade e a portabilidade necessárias para a finalidade à qual o notebook será destinado.

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

As soluções de número 1 e 2 foram consideradas inviáveis, conforme explicado acima.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Não há necessidade de se fazer a comparações, uma vez que, das 3 soluções, apenas 1 foi considerada viável por se enquadrar às especificidades práticas 
de portabilidade.

Ainda assim, conforme explicado na solução 2, o desktop necessitaria de aquisições de hardwares para seu funcionamento, de tal forma que, somando-se 
os custos para que o bem seja colocado em utilização, é altamente provável que apresentaria um custo superior.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A solução indicada pela Equipe de Contratação é a aquisição de um notebook (Estação móvel), conforme especificações já citadas, 
com a finalidade expandir, melhorar e modernizar o sistema de tecnologia de informação e comunicação do 19º Grupo de 
Artilharia de Campanha, a ser realizado através de Dispensa de Licitação, por seu baixo valor.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 7.865,66

O valor estimado da contratação é de R$ 7.865,55 (sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A escolha da solução se baseia em 2 pilares fundamentais que foram analisados pela equipe: adequação técnica e adequação de uso prático.

Adequação técnica: é completamente possível que o fornecedor atenda às demandas técnicas através de um notebook, uma vez que não há 
nenhum impeditivo técnico na descrição do item;
Adequação de Uso Prático: o referido parâmetro trata-se do maior diferencial dentre todas as soluções. O uso pretendido da estação móvel é na 
integração com sistemas de simulação de tiros de artilharia (bombarda). Ressalta-se que esta Unidade exerce suas atividades operacionais em 
âmbito abrangente e não apenas dentro do aquartelamento. São recorrentes diversas atividades de adestramento que ocorrem fora da OM. Com 
isso, é imprescindível que o material seja o mais portátil e goze da maior praticidade de transporte possível, tendo em vista que um computador 
de mesa, como citado na solução 2, pode não agregar valor em diversas situações, justamente por possuir condições piores de portabilidade. 
Portanto, não basta apenas que sejam atendidas as qualificações técnicas do bem, pois ele pode perder sua utilidade em atividades cotidianas da 
rotina castrense. É igualmente necessário que ele possa ser facilmente transportado

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Como a solução escolhida é, também, a única viável, a escolha econômica não é, em sua essência, uma escolha propriamente dita. 

Além disso, a quantidade pretendida é a mínima (apenas 1 unidade).
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De qualquer forma, foi realizada pesquisa de preço para obter-se o preço estimado. A pesquisa foi realizada conforme os normativos que regulam esse 
procedimento e foi utilizada a média aritmética para se definir o valor de referência, uma vez que ela adiciona grande vantagem estatística por fazer uso 
de todos os preços pesquisados.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação, a OM pretende:

Modernizar e melhorar suas capacidades de TIC;
Ampliar a capacidade da bombarda
Auxiliar o 19º GAC a cumprir sua missão institucional
Melhorar as condições de adestramento

17. Providências a serem Adotadas

Não há necessidades específicas de adequação para a contratação em

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme o que foi levantado no decorrer do Estudo, esta Equipe declara a contratação viável.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUSTAVO HENRIQUE PESSANHA SCHIAVO
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

IAGO GABRIEL MORAES LOPES
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

DIRCEU FELIPE CHAVES STOCKEY FLORENCE
Membro da comissão de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LEONARDO BARBOSA ACCIOLY DE VASCONCELLOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 09:49:20.

 

 

 

 

 

 

VINICIUS FONSECA BRESSAN
Membro da comissão de contratação
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO

19º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

(16º Grupo de Artilharia à Cavalo/1908) 

GRUPO BARÃO DE BATOVY

(Processo Administrativo n° 64554.002203/2026-02)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

(A) .........................................................

E .............................................................

A União, por meio do 19º Grupo de Artilharia de Campanha, com sede na Rua Pedro 
Palmeiro Nº 1340, Bairro Centro, na cidade de Santiago/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 09.584.037/0001-89, 
neste ato representado pelo Sr. Gustavo Henrique Pessanha Schiavo, Tenente Coronel, nomeado pela 
Portaria Nr 618, de 22 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial Nr 96, de 26 de maio de 2025, portador  
da  Carteira  de  Identidade  Nr  0131490849,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a) 
[CONTRATADO],  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  [CNPJ],  sediado(a)  na  [endereço],  na  cidade  de 
[cidade]/[UF],  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  [nome e  função  no 
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa], tendo em vista o que consta no Processo nº 
xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) (Edital) nº XX/XXXX, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  aquisição de notebook para atender as demandas do 19º Grupo 
de Artilharia de Campanha, em sua sala bombarda, aumentar e modernizar os equipamentos de tecnologia de 
informação e comunicação, bem como contribuir para o cumprimento da missão desta Unidade, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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1 Notebook  com  fonte  de 
alimentação  220v  ou 
bivolt.  O  computador 
deve possuir as seguintes
especificações:
Processador (CPU): 8
núcleos físicos / 16
threads ou superior;
Memória RAM: DDR5
de 16 GB ou superior.
Deve ser capaz de
expandir até 32 GB;
Placa de vídeo (GPU)
Dedicada: 6 GB ou
mais de VRAM com
desempenho  equivalente 
ou superior
à classe da NVIDIA
GeForce RTX 3050;
Armazenamento: SSD
NVMe de 512 GB ou
superior; e
Conectividade Wireless
(2,5 GHz e 5 GHz),
Bluetooth, USB (3.0 e
Tipo C)
Garantia do fabricante
de duração de 6 meses
ou mais.

- UND 1 - - 1
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Aviso de Contratação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a)
[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e  
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,  fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato  e  o  cumprimento  das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX;

8.1.10. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções  
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar  ao Fiscal  do contrato  tempestivamente,  observada a urgência da situação,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar  os  empregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas deste contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever  do CONTRATADO orientar  e  treinar  seus empregados sobre  os deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à  
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.

13.2.1. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do 
CONTRATADO:

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX

P á g i n a 8 | 9
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato para Licitação e Contratação Direta – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025

13.7.3. Das indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo  CONTRATADO,  reter  a  garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];
II) Fonte de recursos: [...];
III) Programa de trabalho: [...];
IV) Elemento de despesa: [...]; e
V) Plano interno: [...]; e
VI) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 

1-

2-



 MINISTÉRIO DA DEFESA
 EXÉRCITO BRASILEIRO 

19º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
 (16º Grupo de Artilharia à Cavalo/1908) 

GRUPO BARÃO DE BATOVY 

DISPENSA: 90005/2026

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

ITEM
VALOR 

UNITÁRIO LUCRO
TRIBUTO

S FRETE
CUSTO 

OPERACIONAL
CUSTO 

UNITÁRIO

Notebook com fonte de 
alimentação 220v ou bivolt. O 
computador deve possuir as
seguintes especificações: 
Processador (CPU): 8 núcleos 
físicos / 16 threads ou 
superior; Memória RAM: 
DDR5 de 16 GB ou superior.
Deve ser capaz de expandir 
até 32 GB; Placa de vídeo 
(GPU) Dedicada: 6 GB ou
mais de VRAM com 
desempenho equivalente ou 
superior à classe da NVIDIA
GeForce RTX 3050; 
Armazenamento: SSD NVMe 
de 512 GB ou superior; e
Conectividade Wireless (2,5 
GHz e 5 GHz), Bluetooth, 
USB (3.0 e Tipo C) Garantia 
do fabricante de duração de 6 
meses ou mais

Data:
Assinatura:
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